
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS

PORTARIA NO 3338/2025-SAD

o SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DE GARANHUNS, no uso
de suas atribuiçÕes,

CONSIDERANDO a prerrogativa da Administração pública de
normalizar atos necessários, evitando qualquer desconexão de informações;

RESOLVE:

Art. 10 - REVOGAR a Portaria 153712025-SAD, que retificou a

Portaria no 57012025 - SAD, referente a servidora, JOSELMA DE MELO

FERREIRA, Merendeira, Matrícula no 8173, lotado(a) na Secretaria de

Educação, em virtude da inconsistência nas informaçÕes nelas inseridas.

Art.20 - Esta portaria entra em vigor nesta data

CUMPRA-SE,

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Secretaria Municipal de Administração, em 06 de outubro de 2025

Ântônio Acácio Santanl de Godoy

Secíetâno de Administraçaur
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PORTARIA Nº 3338/2025-SAD 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DE GARANHUNS, no uso 

de suas atribuições, 

CONSIDERANDO a prerrogativa da Administração pública de 

normalizar atos necessários, evitando qualquer desconexão de informações; 

RESOLVE: 

Art. 1º - REVOGAR a Portaria 1537/2025-SAD, que retificou a 

Portaria nº 570/2025 — SAD, referente a servidora, JOSELMA DE MELO 

FERREIRA, Merendeira, Matrícula nº 8173, lotado(a) na Secretaria de 

Educação, em virtude da inconsistência nas informações nelas inseridas. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

CUMPRA-SE, 

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Secretaria Municipal de Administração, em 06 de outubro de 2025. 
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